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Edital n.o 59/2006 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, pelo
prazo de 30 dias úteis a contar a partir da data da publicação do
presente edital no Diário da República, devidamente autorizado por
despacho do reitor de 2 de Julho de 2005, se encontra aberto concurso
documental para o recrutamento de um professor associado do quadro
de pessoal docente desta Universidade, para o grupo de disciplinas
de Estruturas e Construções, do Departamento de Engenharia Rural.

Em conformidade com os artigos 37.o a 39.o e 41.o a 44.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de
Julho, e demais legislação aplicável, observar-se-ão as seguintes
disposições:

2 — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra
escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou diferente universidade desde que habi-
litados com o grau de doutor por uma universidade portuguesa
ou equivalente e com pelo menos cinco anos de efectivo ser-
viço como docente universitário;

c) Os doutores por universidades portuguesas ou com habilitação
equivalente em especialidade considerada adequada à área
da disciplina ou grupo de disciplinas para que é aberto con-
curso que contem pelo menos cinco anos de efectivo serviço
na qualidade de docente universitário.

3 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do n.o 2, designadamente
certidão de doutoramento e certidão comprovativa do tempo
de serviço como docente universitário;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com a indicação das obras e dos trabalhos efec-
tuados e publicados, bem como das actividades pedagógicas
desenvolvidas;

c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Certidão do registo de nascimento;
e) Certificado do registo criminal;
f) Atestado médico comprovativo da robustez física e do perfil

psíquico para o exercício do cargo;
g) Documento comprovativo do cumprimento das leis de recru-

tamento militar;
h) Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua

aptidão para o exercício do cargo a prover e que o candidato
entenda apresentar para o efeito.

4 — O requerimento de admissão ao concurso, a apresentar no
Gabinete de Gestão de Recursos Humanos, Serviços Administrativos,
Apartado 94, Largo da Senhora da Natividade, 7002-554 Évora, deverá
ser dirigido ao reitor da Universidade de Évora, com a indicação
do nome, do estado civil, da profissão e da residência (código postal
e número de telefone), podendo ser dispensada, para os efeitos do
concurso, a apresentação dos documentos mencionados nas alíneas d)
a g) do n.o 2, devendo, neste caso, o candidato declarar no reque-
rimento, em alíneas separadas, sob compromisso de honra, a situação
precisa em que se encontra relativamente às condições a comprovar
com os referidos documentos.

5 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três dias
a contar a partir da data da sua prolação, o despacho de admissão
ao concurso, o qual se baseará no preenchimento por parte daqueles
das condições estabelecidas neste edital, devendo os candidatos admi-
tidos apresentar, nos 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do
referido despacho:

a) Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no
seu curriculum vitae;

b) 15 exemplares, impressos ou policopiados, de um relatório
que inclua o programa, os conteúdos e os métodos de ensino
teórico e prático das matérias da disciplina ou de uma das
disciplinas do grupo a que respeita o concurso.

6 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

7 — A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 46.o
a 52.o do aludido Estatuto da Carreira Docente Universitária.

23 de Dezembro de 2005. — O Reitor, Manuel Ferreira Patrício.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 1235/2006 (2.a série). — «Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso, devidamente autorizado por despacho do admi-
nistrador para a Acção Social da Universidade do Minho de 15 de
Setembro de 2005, se encontra aberto concurso externo de ingresso
para a selecção de um estagiário com vista ao provimento de um téc-
nico de 2.a classe do quadro dos Serviços de Acção Social da Uni-
versidade do Minho — referência DAF/004/SASUM (1).

A publicação do presente aviso foi precedida da necessária consulta
à DGAP sobre a existência de excedentes, que informou não haver
pessoal nas condições requeridas.

1.1 — Quota de emprego — nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, e tratando-se de concurso
para preenchimento de uma vaga, não é fixada quota de lugares a
prover por pessoas com deficiência, tendo o candidato deficiente pre-
ferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer
outra preferência legal.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
da vaga indicada.

3 — Conteúdo funcional — funções de estudo e aplicação de méto-
dos e processos de natureza técnica, com autonomia e responsabi-
lidade, enquadradas em planificação estabelecida, requerendo uma
especialização e conhecimentos profissionais nas áreas administrativa
e financeira, designadamente:

Experiência profissional e formação em gestão de stocks;
Capacidade para integrar projectos de implementação das áreas

definidas: gestão de sistemas documentais, gestão de stocks,
respectiva ligação aos armazéns e à contabilidade;

Conhecimento e experiência comprovada em contabilidade
pública, nomeadamente no Plano Oficial de Contabilidade
Pública para o Sector de Educação e respectivos sistemas
informáticos;

Conhecimentos e experiência em contabilidade analítica e análise
de custos;

Conhecimentos e experiência comprovada em programas infor-
máticos de gestão de stocks;

Experiência em funções administrativas: elaboração de relatórios,
mapas de controlo e regulamentos;

Conhecimentos e experiência sobre o regime de aquisição de
bens e serviços na Administração Pública, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

4 — Vencimento — é o correspondente ao do índice da respectiva
categoria referenciado na escala salarial constante do mapa anexo
ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na versão repu-
blicada na íntegra em anexo à Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nos Serviços
de Acção Social da Universidade do Minho, em Braga e ou Guimarães.

6 — Condições de candidatura — sendo o concurso aberto a todos
os indivíduos, estejam ou não vinculados aos serviços e organismos
previstos no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do citado diploma,
constituem requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório, e não estar inibido de funções públicas ou inter-
dito para o exercício das funções a que se candidata;

e) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória;

6.1 — Requisito especial — possuir bacharelato nas áreas de Con-
tabilidade, Administração Pública e Gestão.

7 — Métodos de selecção:

a) Provas de conhecimentos gerais e específicos, escritas, de
natureza teórica e prática, com a duração de duas horas, de
acordo com o programa de provas constantes do anexo ao




